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EXTRATO DE CONTRATO  

 
NÚMERO DO CONTRATO: 008/2024 

TIPO DE CONTRATO: Fornecimento de Serviços 

CONTRANTANTE: Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 

CNPJ: 36.402.097/0001-06 

 

CONTRATADA: Empresa Megabyte Serviços de Telecomunicações Ltda. 

CNPJ: 09.366.853/0003-88 

ENDEREÇO: Rua Major Quintino, Alegre - ES. 

 

Processo nº 219/2023 

Contrato nº 008/2024 

 

OBJETO: contratação de serviço de telecomunicações para a Implementação, Operação e 

Manutenção de um Link Dedicado de Internet corporativo com 1(um) IP Fixo válido, velocidade 

mínima de 600mbps com roteador corporativo compatível, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro 

horas) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o termino do 

contrato, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços e suporte técnico  

no período de 12 meses para o exercício 2024, e fornecimento de VPN, por meio de internet, entre a 

REDE LAN DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES E A REDE LAN DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, para permitir a intercomunicação dos 

sistemas localizados no servidor da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de 10 (dez) megas 

full, no período de 12 meses para o exercício 2024. 

para Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, de acordo com o descrito na Claudula 1ª do objeto, 

conforme contrato nº 008/2024. 

 

VALOR TOTAL: R$ 6.240,00 (Seis mil, duzentos e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da referida despesa serão utilizados recursos 

provenientes da seguinte dotação e ficha presente no orçamento municipal: 

 

FICHA/FONTE: 000010 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Vigência: 02 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Presidente da CMJM 
 
 
 

 

 

 

 

 


